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Ação civil pública - Antecipação de tutela -
Cirurgia de “crioterapia” - lesão da retina -
Urgência - Menor carente - Necessidade 

comprovada

Ementa: Agravo de instrumento. Ação civil pública.
Tutela antecipada. Cirurgia de ‘’crioterapia’’ - lesão da
retina. Urgência. Menor carente. Litigância sob o pálio
do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

- Se o agravante é menor carente e necessita de imedia-
ta cirurgia de ‘’crioterapia’’ - lesão da retina, configura-
dos estão os pressupostos de verossimilhança e inequi-
vocidade dos fatos nos quais se funda o pedido de tuttele
de avant-garde.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00443333..0099..331122664411-88//000011 - CCoommaarrccaa ddee MMoonntteess CCllaarrooss
- AAggrraavvaannttee:: MMuunniiccííppiioo ddee MMoonntteess CCllaarrooss - AAggrraavvaaddoo::
MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr::
DDEESS.. BBEELLIIZZÁÁRRIIOO DDEE LLAACCEERRDDAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Alvim Soares, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 15 de junho de 2010. - Belizário
de Lacerda - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de agra-
vo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da
decisão agravada de f. 72/77-TJ, a qual, nos autos da
ação civil pública com pedido de tutela antecipada para
que fosse realizada no menor R.J.A.V. a intervenção cirúr-
gica de “crioterapia”, deferiu a tutela de vanguarda,
para que o agravante procedesse, no prazo de 15
(quinze) dias, ao procedimento cirúrgico urgente indica-
do pelo Dr. Juliano de Souza Maia, médico oftalmolo-
gista da Secretaria Municipal de Saúde do Município,
assim como fornecesse os medicamentos necessários,
antes e depois da operação, sob pena de multa diária de
R$1.000.00 (mil reais).

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo da
decisão agravada de f. 72/77-TJ, por entender irrele-
vante seu fundamento jurídico de pedir, haja vista que,
necessitando o menor R.J.A.V. de urgente cirurgia
“crioterapia”, por ser portador de doença de “coats”
(lesão na retina), com lesões vasculares com quadro

grave, pelo potencial de perda visual no olho compro-
metido, com risco de perda parcial da visão, e, haja vista
que o Sistema Único de Saúde - SUS não cobre a cirur-
gia, deve o Município custear seus gastos, em face do
caráter relevante do direito constitucionalmente protegi-
do, mormente por ser pobre no sentido legal, necessi-
tando do imediato procedimento cirúrgico, conforme
relatórios médicos de f. 52 e 57-TJ, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município, e estar litigando sob
o patrocínio do Ministério Público do Estado de Minas
Gerais.

Foram requisitadas informações e intimado pes-
soalmente o agravado para resposta, tudo no prazo
comum de 10 (dez) dias e em consonância com a norma
contida no art. 527 do CPC.

Em seguida, foi aberta vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça.

Requisitadas informações, a Magistrada a quo, à 
f. 89-TJ, mantém a decisão agravada.

Intimado para resposta, o agravado, às f. 155/160-TJ,
oferece suas razões, pugnando pela manutenção da
decisão agravada.

Aberta vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
esta apresenta, às f. 103/110-TJ, judicioso parecer,
opinando pelo desprovimento do recurso.

Conheço do recurso, visto que satisfeitos seus re-
quisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Com o presente recurso, objetiva o agravante a
reforma da decisão agravada de f. 72/77-TJ, a qual, nos
autos da ação civil pública com pedido de tutela anteci-
pada, para que fosse realizada no menor R.J.A.V. a inter-
venção cirúrgica de “crioterapia”, deferiu a tutela de van-
guarda, para que o agravante procedesse, no prazo de
15 (quinze) dias, ao procedimento cirúrgico urgente indi-
cado pelo Dr. Juliano de Souza Maia, médico oftalmolo-
gista da Secretaria Municipal de Saúde do Município,
assim como fornecesse os medicamentos necessários
antes e depois da operação, sob pena de multa diária de
R$1.000.00 (mil reais).

Entendo não merecer reparos a decisão agravada,
haja vista que, conforme relatório de f. 57-TJ, de médico
da rede pública, ou seja, da Secretaria Municipal de
Saúde do Município, o menor necessita com urgência da
cirurgia de “crioterapia”, mormente por apresentar risco
elevado de deslocamento de retina, fato que poderá
causar-lhe a cegueira.

Contudo, vê-se, ainda, que o mesmo litiga sob o
patrocínio do Ministério Público do Estado de Minas
Gerais, e a recomendação imediata da cirurgia foi soli-
citada pelo médico da rede pública municipal.

Ora, se a referida intervenção cirúrgica não é
disponibilizada pelo SUS, conforme documento de 
f. 161-TJ, então o Município de Montes Claros deverá
arcar com os custos para a realização.
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Contudo, vê-se que a douta Procuradoria-Geral de
Justiça, ao opinar pelo provimento do recurso, esclarece
que, em primeiro lugar, não há óbice contra o deferi-
mento de antecipação de tutela contra o Poder Público.
A Lei nº 8.437/92, conforme estabelecido em seu
preâmbulo, dispõe sobre “a concessão de medidas
cautelares contra atos do Poder Público” e dá outras
providências. Logo, o discurso acerca da impossibilidade
de concessão de liminares contra a Fazenda Pública não
se sustenta. Observe-se que, in casu, cuidou o nobre
Magistrado a quo de cumprir a providência estabelecida
no art. 2º do referido diploma legal, determinando a inti-
mação do Município para manifestar-se no prazo de 72
horas. O mais é questão de mérito. De igual forma,
insustentável a linha de argumentação a respeito da
impossibilidade de mensurar a parcela de responsabili-
dade de cada ente federativo que compõe o polo passi-
vo da ação, como é o caso do Município de Montes
Claros. Logo, a parcela de responsabilidade que lhe toca
é determinada: é integral.

Ora, no presente caso, configurados estão os re-
quisitos e pressupostos para concessão da medida de
vanguarda, já que presentes estão fumus boni iuris et pe-
riculum in mora, não só quanto à premente necessidade
da realização da cirurgia, em face da gravidade do fato,
ou seja, risco iminente de deslocamento de retina no
menor, mas também da ausência de recursos dos pais
para a realização, máxime porque o relatório médico
acostado à f. 57-TJ não deixa dúvida quanto à premente
necessidade de realização do procedimento cirúrgico.

Todavia, vê-se que a urgentíssima necessidade da
realização da referida cirurgia se impõe, tendo o menor
a garantia constitucional para a sua realização, segundo
as normas previstas nos arts. 6º, 196 e 197, entre outros,
da Constituição da República; nos arts. 186 e 187, entre
outros, da Constituição do Estado de Minas Gerais; e
nos arts. 2º e 18, entre outros, da Lei Federal nº
8.080/90, como muito bem esclarece a douta
Procuradoria.

Contudo, é sabido que, constitucionalmente, a saú-
de é direito fundamental garantido a todo cidadão, e a
não realização imediata da cirurgia no menor configura
ofensa à dignidade da pessoa humana, fato que por si só
compele o Judiciário a determinar sua imediata realização.

Veja-se a seguinte ementa de acórdão deste egré-
gio Tribunal de Justiça:

Mandado de segurança. Saúde. Liminar concedida. Provas
dos autos. Menor. Possibilidade de comprometimento da
visão. Necessidade comprovada. Segurança concedida.
(Número do processo: 1.0000.07.467535-6/000(1).
Relator: Des. Brandão Teixeira. Data do julgamento:
3.12.2008. Data da publicação: 6.3.2009.)

Se o agravante é menor carente e necessita de ime-
diata cirurgia de “crioterapia” - lesão da retina, configu-
rados estão os pressupostos de verossimilhança e

inequivocidade dos fatos nos quais se funda o pedido de
tuttele de avant-garde.

Por tais fundamentos é que ao agravo nego provi-
mento.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANDRÉ LEITE PRAÇA e ALVIM SOARES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Exibição de documento -
Determinação - Cumprimento da decisão - Multa

cominatória - Revogação - Possibilidade

Ementa: Ação de cobrança. Cumprimento da decisão
que determinou a exibição de documento. Revogação
da multa cominatória. Possibilidade. 

- A redução ou o decote do valor arbitrado pelo julgador
primevo, a título de multa cominatória, não irá afrontar
a coisa julgada, por abranger tão somente o litígio -
conflito de direito material - levado à apreciação do
Poder Judiciário.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00114455..0077..440044338822-22//000022 - CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa -
AAggrraavvaannttee:: EEssppóólliioo ddee JJooaannnnyymmaarr RRoouussee TTeeiixxeeiirraa,, rreepprree-
sseennttaaddoo ppeellaa iinnvveennttaarriiaannttee MMaarriiaa ddee LLoouurrddeess MMoorreeiirraa -
AAggrraavvaaddoo:: BBaannccoo ddoo BBrraassiill SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDUUAARRTTEE
DDEE PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Duarte de Paula, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2010. - Duarte de
Paula - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DUARTE DE PAULA - Trata-se de agravo de
instrumento interposto pelo espólio de Joannymar Rouse
Teixeira, neste ato representado por sua inventariante,
Maria de Lourdes Moreira, contra a r. decisão que, nos
autos da ação de cobrança, em fase de liquidação de
sentença, movida em face do Banco do Brasil S.A.,
excluiu dos cálculos apresentados a multa anteriormente
arbitrada. 

Inicialmente, fundamenta-se o agravado no argu-
mento de que cabe ao agravante a juntada da certidão


